
Sexta-feira, 28 de Novembro de 2008

I
Série 

Número 149

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

2.º Suplemento

Sumário

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 23/2008/M 

Resolve recomendar o prorrogamento do prazo dos apoios à renovação e modernização das
frotas de pesca, sem necessidade de sujeição a limites temporais.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 24/2008/M 
Resolve apresentar à Assembleia da República uma proposta de lei que cria o complemento
de pensão que visa compensar os custos da insularidade que oneram os cidadãos residentes
na Região Autónoma da Madeira.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 25/2008/M 
Resolve aprovar as linhas que devem nortear um futuro projecto de revisão constitucional,
nos termos e prazos da lei fundamental, particularmente no tocante à Região Autónoma da
Madeira.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 26/2008/M 
Resolve apresentar à Assembleia da República a proposta de lei que consagra a garantia de
intercomunicabilidade entre os docentes provenientes das Regiões Autónomas com o
restante território nacional.



ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 23/2008/M 

de 13 de Novembro

Pesca requer apoios permanentes 

No Parlamento Europeu (PE) foi apresentada a proposta
para que sejam possíveis os apoios à renovação e
modernização das frotas de pesca nos Açores e na Madeira,
deixando de estar condicionados por limites temporais, tal
como expresso no projecto de relatório sobre a «proposta de
regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) 
n.º 639/2004 relativo à gestão das frotas de pesca registadas
nas regiões ultraperiféricas da Comunidade». 

No entanto, incompreensivelmente, este não foi o
entendimento da maioria dos deputados da Comissão das
Pescas do PE que apenas propõem a prorrogação das ajudas
públicas à renovação das frotas das regiões ultraperiféricas
(RUP) até 2009 e a possibilidade do registo dessas
embarcações até 2011, rejeitando as propostas apresentadas,
propostas essas que permitiriam a ajuda pública à renovação
e modernização das frotas de pesca destas Regiões sem
condicionamentos temporais e conforme as necessidades que
se impõem ao sector.

Considerando que importa defender as mais legítimas
aspirações do sector das pescas do nosso País e, mais
especificamente, dos Açores e da Madeira; 

Considerando que, face aos condicionamentos e às
desvantagens estruturais permanentes a que as regiões
ultraperiféricas - como os Açores e a Madeira - estão
sujeitas, é necessário tomar novas medidas, não sujeitas a
critérios de transitoriedade nem a evoluções conjunturais ou
artificiais de riqueza, que promovam o desenvolvimento
sócio-económico das RUP, nomeadamente do sector das
pescas; 

Considerando que, não obstante melhorias verificadas
nas propostas de regulamentação dos apoios, continuam a ser
necessários novos meios para a renovação e modernização
das frotas de pesca destas regiões, não se compreendendo
que estes estejam condicionados temporalmente pela União
Europeia, tanto mais que as suas frotas de pesca são
constituídas por uma maioria de embarcações envelhecidas,
chegando a ultrapassar, em média, mais de 30 anos nos
Açores e mais de 40 anos na Madeira, nomeadamente quanto
à frota artesanal; 

Considerando que a continuidade do apoio à renovação e
modernização das frotas de pesca se assume como uma
condição indispensável para melhorar as condições de
conservação do pescado e as condições de trabalho e de
segurança dos profissionais da pesca; 

Considerando que, respeitando os limites específicos de
referência de capacidades de pesca definidos para cada uma
destas regiões, não só é necessário prorrogar o prazo da
entrada de embarcações que tenham beneficiado de ajudas
públicas para a modernização, como proposto pela Comissão
Europeia e a Comissão das Pescas do PE, como é necessário
assegurar a possibilidade de ajudas públicas à renovação e à
modernização das frotas dos Açores e da Madeira, em
especial para a frota artesanal, sem sujeição a limites
temporais; 

Considerando que o Parlamento Europeu já defendeu, em
28 de Setembro de 2005, a importância da permanência
destes apoios, quando reiterou «a necessidade de apoio no
futuro à renovação e modernização da frota de pesca de
modo a permitir a rentabilidade e a competitividade do
sector» nas RUP; 

Considerando que a própria Comissão das Pescas do PE,
em 14 de Abril de 2008, considerou que continuam a ser
necessários novos meios «para a renovação e modernização
das frotas das regiões ultraperiféricas (RUP)» e que «o fim
das ajudas comunitárias à renovação das frotas dificultará o
superar do seu atraso face à estrutura das frotas do continente
europeu»; 

Considerando que neste processo em curso, a defesa dos
interesses específicos das pescas nas RUP e, em particular,
do sector das pescas dos Açores e da Madeira, agora
dependerá, fundamentalmente, das decisões do Conselho
Europeu, no qual o Governo da República terá um contributo
decisivo: 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira recomenda, nos termos regimentais, o seguinte: 

1 - Respeitando os limites específicos de referência de
capacidades de pesca definidos para cada uma das regiões
ultraperiféricas, não só é necessário prorrogar o prazo dos
apoios à renovação e modernização das frotas como é
necessário que estes não estejam sujeitos a limites temporais. 

2 - Atendendo às necessidades sócio-económicas das
regiões ultraperiféricas portuguesas, em sede própria, deverá
o Governo da República defender que a regulamentação das
ajudas públicas relativas à gestão das frotas de pesca nas
RUP não imponha condicionamentos temporais. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 21 de Outubro de 2008. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, em exercício,
José Paulo Baptista Fontes.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 24/2008/M 

de 28 de Novembro

Resolve apresentar à Assembleia da República a proposta
de lei relativa ao complemento de pensão 

A evolução demográfica portuguesa, comum ao
continente e às Regiões Autónomas, reflecte o aumento da
esperança média de vida, com o consequente aumento da
população idosa. Tal facto, associado ao nível económico das
famílias, exige da parte do Estado medidas que assegurem
condições mínimas de subsistência, em todo o território.
Nesse seguimento aguardamos pela equiparação da pensão
mínima ao valor do salário mínimo, conforme a promessa do
Partido Socialista na campanha eleitoral. 

No caso das Regiões Autónomas este enquadramento
assume uma particular preocupação, porque a realidade
geográfica insular exige, nesta tal como noutras áreas, a
assumpção de responsabilidades pelo Estado no que respeita
aos custos da insularidade. Com efeito as barreiras
intransponíveis da insularidade e os encargos extraordinários
daí resultantes exigem a intervenção específica do Estado
como garante da efectivação de direitos no Estado
Português. 

A intervenção da Região Autónoma da Madeira traduziu-
-se no desenvolvimento de uma política social de apoio aos
idosos, através da criação de infra-estruturas essenciais e da
atribuição de apoios específicos, ao nível do transporte,
aquisição de medicamentos, apoio domiciliário, incluindo
cuidados de saúde. A intervenção do Estado corresponde à
obrigação constitucional de assegurar os custos da
insularidade, os quais não podem ser encargos das Regiões
Autónomas, no quadro constitucional de direito. 
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Nesta medida, a criação de um complemento de pensão
visa assegurar a devida compensação pelos custos de
insularidade a todos os cidadãos residentes na Região
Autónoma da Madeira abrangidos pelos sistemas de
protecção social vigentes. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto
Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.º 31/91, de 5 de Junho, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei
n.º 12/2000, de 21 de Junho, apresenta à Assembleia da
República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º 
Complemento de pensão 

A presente lei cria o complemento de pensão que visa
compensar os custos da insularidade que oneram os cidadãos
residentes na Região Autónoma da Madeira. 

Artigo 2.º 
Beneficiários 

O complemento de pensão será atribuído aos cidadãos
residentes de forma permanente na Região Autónoma da
Madeira que usufruam de pensão por velhice, invalidez ou
pensão social, e que estejam integrados em qualquer um dos
sistemas de protecção social vigentes. 

Artigo 3.º 
Montante 

O montante do complemento de pensão equivale ao valor
apurado dos custos de insularidade, que acresce ao valor da
pensão auferida, até ao limite do salário mínimo regional. 

Artigo 4.º 
Atribuição 

1 - O complemento de pensão é atribuído mensalmente. 

2 - Os serviços públicos farão o levantamento dos
beneficiários e processarão o complemento de pensão com
as pensões. 

Artigo 5.º 
Alteração de residência 

Os beneficiários, ao mudarem de residência por fixação
noutra localidade do território nacional ou no estrangeiro,
estão obrigados a participar tal alteração no prazo de 30 dias
anteriores à efectivação da mesma, junto dos serviços do
sistema de protecção pelo qual se encontram abrangidos. 

Artigo 6.º 
Cabimento orçamental 

Terá cabimento orçamental para o ano de 2009. 

Artigo 7.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor com a entrada em
vigor do Orçamento do Estado para 2009. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 28 de Outubro de 2008. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 25/2008/M 

de 28 de Novembro

Revisão constitucional 

I

Nos termos constitucionais, a Assembleia da República a
eleger o ano que vem terá poderes para rever a Constituição. 

Daí que a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
da Madeira, inequívoca representação democrática da
vontade dos Madeirenses e dos Porto-Santenses, deva
formular uma proposta concreta sobre o futuro
constitucional da Região Autónoma, a par das contribuições
que todos, institucional ou individualmente, queiram dar.

A Constituição da República não permite que os
Parlamentos das Regiões Autónomas tenham directamente
iniciativa legislativa nesta matéria, junto da Assembleia da
República. 

Mas não impede que as Assembleias Legislativas das
Regiões Autónomas exprimam a sua vontade democrática
através de resolução. 

Assim, começa por exprimir o seu desacordo, ao facto de
«Estado», na Constituição, ser apresentado com inicial
maiúscula, e as Regiões Autónomas e o Poder Local com
iniciais minúsculas. 

Segue-se que a expressão «Estado unitário» é
desajustada. 

O princípio fundamental é o da «unidade do Estado»,
aliás limite material de revisão. 

Além de o facto de as Regiões Autónomas disporem de
poder legislativo próprio - ainda que extremamente cerceado
- o que em boa técnica jurídica parece tornar a expressão
desajustada (veja-se a doutrina do Conselho da Europa sobre
«Estado regional»), a verdade é que a expressão «Estado
unitário» tem dado cobertura aos abusos legislativos da
República sobre este território autónomo, bem como a
inqualificável jurisprudência ultra-restritiva do Tr i b u n a l
Constitucional. 

A Constituição da República proíbe «partidos de índole
ou âmbito regional». 

Em termos de princípios democráticos, trata-se de uma
limitação inaceitável aos direitos e liberdades dos cidadãos,
pelo que, só por si, deve ser expurgada. 

Depois, ainda por cima, reforça o sistema inconveniente
de partidocracia, que marca o regime português, tornando-o
mais limitado e restritivo das liberdades democráticas. 

Com isto de caricatura. Basta fundar um partido - a sede
em Lisboa não é exigência constitucional - que os seus
estatutos não refiram qualquer laivo de «índole» ou de
«âmbito» regionais, mas que de facto o seja, e já é legal!... 

É um princípio de liberdade democrática que está em
causa, o que, só por si, fundamenta extinguir a inadmissível
limitação. 

A matéria de orçamento, na Constituição, deve ficar
redigida em termos de acautelar o futuro das Regiões
Autónomas, não apenas quanto à solidez das expectativas e
direitos legítimos na matéria, mas de forma que a Madeira e
os Açores, definitivamente e tratados por igual, não possam
ser objecto de discriminações, através da instrumentalização
do próprio Estado. 

Quanto aos Estatutos Político-Administrativos das
Regiões Autónomas, as suas normas devem ter uma
inequívoca hierarquia jurídica, imediatamente a seguir às
normas constitucionais. 

O Estatuto da Madeira tem andado a ser subvertido, com
os nossos direitos permanentemente postos em causa, de
maneira arbitrária, por outras normas quaisquer do Estado e
pela jurisprudência ultra-restritiva do Tr i b u n a l
Constitucional. 
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A «blindagem» dos Estatutos, nestes termos, é a única
maneira de as Regiões Autónomas terem as suas legítimas
expectativas jurídicas e a sua estabilidade, devidamente
asseguradas. 

A única lei da Assembleia da República que deve poder
mexer com os Estatutos é a própria lei de revisão destes, nos
termos actualmente em vigor de iniciativa reservada às
respectivas Assembleias Legislativas. 

O referendo constitui a principal manifestação da vontade
democrática soberana do povo. Defende-se-o, também, para
as matérias constitucionalizadas. 

Mas, por uma razão estabilizante no País concreto que
somos, propõe-se a sua não realização apenas quanto às
matérias que actualmente a Constituição considera bases do
próprio Estado, fixando-as, assim, como limites materiais à
própria revisão, e que não são poucas: 

A independência nacional e a unidade do Estado; 
A forma republicana de governo; 
A separação das igrejas do Estado; 
Os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; 
Os direitos dos trabalhadores, das comissões de

trabalhadores e das associações sindicais; 
A coexistência do sector público, do sector privado e do

sector cooperativo e social de propriedade dos meios de
produção; 

A existência de planos económicos, no âmbito de uma
economia mista; 

O sufrágio universal, directo, secreto e periódico na
designação dos titulares electivos dos órgãos de soberania,
das Regiões Autónomas e do Poder Local, bem como o
sistema de representação proporcional; 

O pluralismo de expressão e organização política,
incluindo partidos políticos, e o direito de oposição
democrática; 

A separação e a interdependência dos órgãos de
soberania; 

A fiscalização da constitucionalidade por acção ou por
omissão de normas jurídicas; 

A independência dos tribunais; 
A autonomia das autarquias locais; 
A autonomia político-administrativa dos arquipélagos

dos Açores e da Madeira. 
Podendo haver uma revisão da lei eleitoral da Assembleia

da República, com introdução dos círculos uninominais a par
de um círculo nacional único, propõe-se um aditamento que
acautele o mesmo regime ser também para os Açores e a
Madeira. 

Não deve ser exclusivo dos partidos, a apresentação de
candidaturas à Assembleia da República e às Assembleias
das Regiões Autónomas. 

Mais uma vez, inadmissivelmente, a Constituição
restringe direitos e liberdades dos cidadãos. E transforma,
ainda mais, a democracia em partidocracia. 

A Constituição diz que perdem o mandato os «que
perfilhem a ideologia fascista». 

Mas não diz o que entende por «ideologia fascista». 
O que pode dar azo a arbitrariedades, tal como está. 
Para além do ridículo de uma Constituição que pretende

ser democrática, transparecer medo de «fantasmas», ao
ponto de «proibir»... ideologias!... 

Mas, se se trata de defender o regime democrático, então
a perda do mandato tem de considerar toda e qualquer
ideologia totalitária, contrária a um Estado democrático!... 

Não há interesse nas «autorizações legislativas» da
Assembleia da República às Regiões Autónomas. 

Justificam-se, por motivos práticos, no caso do Governo
da República, quase sempre maioritário no Parlamento
nacional. 

Mas não se vislumbra autorizações legislativas, ou quase
nenhumas, a uma Região Autónoma cuja maioria na
Assembleia Legislativa seja diferente da Assembleia da
República. 

O importante, de uma vez por todas, é definir o que é
competência do Estado nas Regiões Autónomas e o que é
competência destas. Sem zonas cinzentas, hibridismos ou
partilhas, que vêm sendo a fonte de conflitualidades e de
abusos. 

Assim, deve ficar reservado à Assembleia da República,
em relação aos Açores e à Madeira: 

Eleições dos titulares dos órgãos de soberania; 
Regimes dos referendos; 
O rganização, funcionamento e processo do Tr i b u n a l

Constitucional; 
Organização da defesa nacional, definição dos deveres

dela decorrentes e bases gerais da organização, do
funcionamento, do reequipamento e da disciplina das Forças
Armadas; 

Regimes do estado de sítio e do estado de emergência; 
Aquisição, perda e reaquisição da cidadania portuguesa; 
Definição dos limites das águas territoriais, da Zona

Económica Exclusiva e dos direitos de Portugal aos fundos
marinhos contíguos; 

Associação e partidos políticos; 
Eleições dos Deputados às Assembleias Legislativas das

Regiões Autónomas; 
Eleições dos titulares dos órgãos do Poder Local ou

outras realizadas por sufrágio directo e universal, bem como
dos restantes órgãos constitucionais; 

Estatuto dos Titulares dos Órgãos de Soberania e do
Poder Local, bem como dos restantes órgãos constitucionais
ou eleitos por sufrágio directo e universal; 

Regime das autarquias locais; 
Restrições ao exercício de direitos por militares e agentes

militarizados dos quadros permanentes em serviço efectivo,
bem como por agentes dos serviços e forças de segurança; 

Regime de designação dos membros de órgãos da União
Europeia, com excepção da Comissão; 

Regime do sistema de informações da República e do
segredo de Estado; 

Regime geral de elaboração e organização dos
orçamentos do Estado e das Autarquias Locais; 

Regime dos símbolos nacionais; 
Regime das forças de segurança; 
Regime da autonomia organizativa, administrativa e

financeira dos serviços de apoio do Presidente da República; 
Bem ainda como de reserva absoluta da Assembleia da

República, e não relativa: 
Estado e capacidade das pessoas; 
Direitos, liberdades e garantias; 
Definição dos crimes, penas, medidas de segurança e

respectivos pressupostos, bem como processo criminal; 
Regime geral de punição das infracções disciplinares,

bem como dos actos ilícitos de mera ordenação social e do
respectivo processo. 

O sistema de ensino nas Regiões Autónomas deve ser
específico destas, mas com correspondência ao nacional (tal
como há correspondência em relação a outros países), desde
que respeitados os artigos 74.º a 77.º da Constituição da
República. 

O regime geral de elaboração e organização dos
Orçamentos das Regiões Autónomas, bem como o regime de
finanças das mesmas, devem ser da competência das
respectivas Assembleias Legislativas. 

Devem ainda ser transferidas para a competência das
Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas as até
agora seguintes reservas relativas de competência legislativa
da Assembleia da República: 

Regime da requisição e da exploração por utilidade
pública; 

Bases do serviço regional de saúde; 
Bases do sistema de protecção da natureza, do equilíbrio

ecológico e do património cultural; 
Regime do arrendamento rural e urbano; 
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Criação de impostos e sistema fiscal e geral das taxas e
demais contribuições financeiras a favor das entidades
públicas; 

Definição dos sectores de propriedade dos meios de
produção, incluindo a dos sectores básicos nos quais seja
vedada a actividade às empresas privadas e a outras
entidades da mesma natureza; 

Regime dos planos de desenvolvimento económico e
social; 

Bases da política agrícola, incluindo a fixação dos limites
máximos e mínimos das unidades de exploração agrícola; 

Regime das finanças locais; 
Participação das organizações de moradores no exercício

do poder local; 
Bases gerais do estatuto das empresas públicas e das

fundações públicas; 
Definição e regime dos bens do domínio público; 
Regime dos meios de produção integrados no sector

cooperativo e social de propriedade; 
Bases do ordenamento do território e do urbanismo; 
Mantêm-se, assim, na reserva relativa de competência

legislativa da Assembleia da República, em relação às
Regiões Autónomas: 

Bases do sistema de segurança social; 
Meios e formas de intervenção, expropriação,

nacionalização e privatização dos meios de produção e solos
por motivo de interesse público, bem como critérios de
fixação, naqueles casos, de indemnizações; 

Sistema monetário e padrão de pesos e medidas; 
Organização e competência dos tribunais e do Ministério

Público e estatuto dos respectivos magistrados, bem como
das entidades não jurisdicionais de composição de conflitos; 

Associações públicas, garantias dos administrados e
responsabilidade civil da Administração; 

Bases do regime e âmbito da função pública; 
Regime e forma de criação das polícias municipais. 
A Constituição usa a expressão «Bases de...», para

reservar competências legislativas à Assembleia da
República. 

Era bom que, de uma vez por todas, se esclarecesse o
conteúdo deste conceito e não se o deixasse à mercê
interessada ou volátil da doutrina e da jurisprudência. 

É que são as Regiões Autónomas que mais têm suportado
discricionariedades, por conta desta indefinição, para ficar
ainda mais restritivamente tratadas quanto às respectivas
competências legislativas. Tal subsiste, mesmo quando
revisões constitucionais anteriores eliminaram a
subordinação a «leis gerais da República» e a «princípios
fundamentais das leis gerais da República». 

Por outro lado, também, a iniciativa legislativa das
Regiões Autónomas, junto da Assembleia da República, vem
sendo prejudicada pelo facto de o Parlamento nacional
recusá-la, baseando-se discricionariamente numa exigência
de «especificidade» da matéria, relativa ao território insular
autor.

O que se propõe, é que qualquer iniciativa de uma
Assembleia Legislativa insular não esteja limitada à
apreciação de «especificidade», caso a maioria dos
Deputados à Assembleia da República por esse círculo a
tomem como sua. 

Igualmente, para as Regiões Autónomas não andarem à
mercê de qualquer maioria partidária na Assembleia da
República, pretende-se um mínimo de dois terços de
Deputados nacionais para a aprovação dos Estatutos
Político-Administrativos e das leis relativas à eleição de
Deputados às Assembleias Legislativas insulares. 

A incidência partidária que tem a designação e
composição do Tribunal Constitucional, o currículo que
alguns dos seus juízes foram apresentando, a natureza de
vária jurisprudência produzida, os estudos críticos que se lhe
referem (incluso estrangeiros), o dominante sentimento
popular, etc., aconselham à extinção deste Tribunal. 

E à entrega das suas competências a uma secção do
Supremo Tribunal de Justiça, entidade vista como mais
independente e formada por magistrados de comprovada
competência, e com currículo de uma vida inteira de
experiência e conhecimento. 

O que reforça a ideia de que os sete juízes que a
Constituição manda eleger pelos seus pares, a fim de
preencher o Conselho Superior de Magistratura, o devam ser
obrigatoriamente de entre juízes conselheiros. 

O mesmo critério de representação pelo nível mais alto da
carreira, deve também ser critério para a composição do
Conselho Superior do Ministério Público. 

Face a todo o aqui exposto, cabe adaptá-lo ao título vii da
parte iii da Constituição, «Regiões Autónomas». 

Adita-se, de forma clara, mais dois direitos que têm de
pertencer aos arquipélagos dos Açores e da Madeira: 

A efectiva devolução, a solicitação das Regiões
Autónomas, do seu património ocupado com serviços do
Estado; 

Participar na definição das políticas respeitantes às águas
territoriais, bem como dispor do litoral marítimo, dos fundos
contíguos marítimos e da zona económica exclusiva,
observando as regras de segurança nacional, as regras
nacionais de protecção ecológica e piscícola marítimas, e
ainda os tratados subscritos pelo Estado Português. 

Em similitude com as regiões europeias dotadas de poder
legislativo próprio - não há razões para uma discriminação
inferiorizante, no tocante às Regiões Autónomas Portuguesas
- propõe-se a eliminação do cargo de Representante da
República. 

O sistema de poder político autónomo manter- s e - i a
p a r l a m e n t a r. Ao denominado «Presidente da Região
Autónoma», líder do Governo Regional, eleito pela
Assembleia Legislativa de entre os respectivos Deputados e
dependente da confiança da mesma Assembleia, caberia
nomear e exonerar os restantes membros do Governo. 

Competiria ao Presidente da Região Autónoma, assinar e
mandar publicar os decretos legislativos regionais e os
decretos regulamentares regionais, a par do envio obrigatório
de respectiva cópia ao Presidente da República, a fim de
propiciar a este eventualmente requerer ao Tr i b u n a l
Constitucional a sua declaração de inconstitucionalidade,
nos termos do artigo 134.º 

F a c u l t a r-se-ia ao «Presidente da Região A u t ó n o m a » ,
poder exercer direito de veto sobre diploma que a
Assembleia Legislativa lhe haja enviado para assinatura. Ou
da publicação da decisão do Tribunal Constitucional que não
se pronunciasse por qualquer inconstitucionalidade. Sendo
porém, nos dois casos, obrigado a assinar o diploma, no
prazo de oito dias, se a Assembleia Legislativa confirmasse
o voto por maioria absoluta de Deputados em efectividade de
funções. 

Por outro lado, sugere-se que a proposta de revisão seja
redigida com normas que, através da exigência de prazos,
impeça o «veto de bolso» do Presidente da Região
Autónoma. 

Obviamente que a matéria normativa sobre «fiscalização
da constitucionalidade» tem de ser adaptada a este novo
modelo. 

Propõe-se também a parlamentarização das autarquias
locais, com eleição das assembleias municipais e de
freguesia, e posterior formação das câmaras municipais e das
juntas de freguesia com elementos obrigatoriamente eleitos
para aquelas assembleias e de responsabilidade maioritária
destas. 

Defende-se o desaparecimento, do texto constitucional,
das chamadas «organizações de moradores», sem dignidade
institucional democrática para aí figurar.
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II 

Face ao exposto, a Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira, nos termos da Constituição da
República, do Estatuto Político-Administrativo da Madeira e
do seu Regimento, resolve aprovar as linhas que devem
nortear um futuro projecto de revisão constitucional, nos
termos e prazos da lei fundamental, particularmente no
tocante à Região Autónoma da Madeira: 

1.ª 

É inadmissível que as Regiões Autónomas e o Poder
Local continuem a ser referidos com letra minúscula, ao
contrário do Estado. 

2.ª 

A referência a «Estado unitário» (artigo 6.º) deve ser
eliminada no tocante às Regiões Autónomas, dado o poder
legislativo próprio destas, mantendo-se, sim, o princípio da
«unidade do Estado». 

3.ª 

Não é aceitável o impedimento do n.º 4 do artigo 51.º
(partidos de índole ou âmbito regional). 

4.ª 

No artigo 105.º, «Orçamento», deve ser fixada uma
norma para as Regiões Autónomas, em termos de impedir
instrumentalizações, discriminações ou revanchismos de
carácter político-partidário. 

5.ª 

Do artigo 112.º deve constar a blindagem dos Estatutos
Político-Admi-nistrativos das Regiões Autónomas, em
termos de uma hierarquia imediatamente a seguir à
Constituição da República, por forma que as suas normas
não possam ser alteradas por qualquer outra lei da
Assembleia da República, salvo as de revisão dos próprios
Estatutos. 

6.ª 

Deve ser estatuída a possibilidade de referendo em
matérias constitucionalizadas (artigo 115.º), exceptuando-se
os casos dos limites materiais de revisão constitucional
(artigo 288.º). 

7.ª 

No artigo 149.º, aditar um n.º 3 que impeça que, nas
Regiões Autónomas, a definição e natureza de círculos
eleitorais para eleição dos Deputados à Assembleia da
República, sejam diferentes das do território do Continente. 

8.ª 

No artigo 151.º, n.º 1, retirar aos partidos políticos a
exclusividade de apresentação de candidaturas à Assembleia
da República. 

9.ª 

No artigo 160.º, alínea d), perda de mandato, a expressão
«que perfilhem a ideologia fascista», deve ser substituída por
«que perfilhem qualquer ideologia totalitária, contrária ao
Estado Democrático». 

10.ª 

Eliminar a alínea e) do artigo 161.º, autorizações
legislativas às Assembleias Legislativas das Regiões
Autónomas [v. artigo 162.º, alínea c)]. Atenção a todos os
artigos que se lhes refiram. 

11.ª 

As competências do Tribunal Constitucional devem ser
entregues a uma secção própria do Supremo Tribunal de
Justiça. Atenção, portanto, a todos os artigos que se refiram
ao Tribunal Constitucional, a partir do artigo 163.º, alínea h),
e nomeadamente artigos 221.º e seguintes. 

12.ª 

O sistema de ensino nas Regiões Autónomas deve ser
específico, com correspondência ao nacional, e respeitando
os artigos 74.º a 77.º [o que implica redacção diferente para
o artigo 164.º, alínea i)]. 

13.ª 

O regime geral de elaboração e organização dos
Orçamentos das Regiões Autónomas [artigo 164.º, alínea r)]
deve caber às respectivas Assembleias Legislativas, bem
como o regime de finanças das mesmas Regiões Autónomas
[alínea t)]. 

14.ª 

As matérias das alíneas a) a d) do artigo 165.º devem
constituir reserva absoluta de competência da Assembleia da
República. 

15.ª 

Em relação às Regiões Autónomas, as matérias
constantes do artigo 165.º, alíneas e), f) (só a segunda parte,
saúde), g), h), i), j), m) (só a primeira parte, regime dos
planos de desenvolvimento económico e social), n), q) (só a
segunda parte, regime de finanças locais), r), u), v), x) e z),
devem ser da competência das respectivas Assembleias
Legislativas, sem reserva. 

16.ª 

Seria conveniente que ficasse esclarecido, na
Constituição, o que se entende por «Bases de...», pois, no
caso da competência das Regiões Autónomas, estas estão a
ser objecto de tratamento discriminatoriamente restritivo no
exercício das faculdades que já lhes pertencem, apesar de ter
sido constitucionalmente eliminada a subordinação a «leis
gerais da República» e a «princípios fundamentais das leis
gerais da República». 

17.ª 

A iniciativa de lei junto da Assembleia da República,
pelas Assembleias Legislativas da Regiões Autónomas, não
deve estar limitada pela apreciação discricionária da
especificidade da matéria em relação ao respectivo
arquipélago, caso a maioria dos Deputados pelo mesmo
círculo, na Assembleia da República, a assumam como sua
(artigo 167.º). 

18.ª 

A alínea f) do artigo 168.º, aprovação por maioria de dois
terços dos Deputados da Assembleia da República, deve ser
substituída por: «f) Os Estatutos Político-Administrativos
das Regiões Autónomas e as leis relativas à eleição dos
Deputados às Assembleias Legislativas». 
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19.ª 

No artigo 218.º, n.º 1, alínea c), dever-se-á propor que os
sete juízes eleitos pelos seus pares para o Conselho Superior
de Magistratura, sejam juízes conselheiros. Esta
representação ao nível da hierarquia mais alta da carreira,
deve também ser considerada para o Conselho Superior do
Ministério Público (artigo 220.º, n.º 2). 

20.ª 

Em coerência com a 10.ª linha, eliminar a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 227.º, bem como os seus n.os 2 e 3. 

21.ª 

A alínea h) do n.º 1 do artigo 227.º deve ter uma nova
redacção que permita a efectiva devolução às Regiões
Autónomas, a solicitação destas, de património seu, ocupado
com serviços do Estado. 

22.ª 

As alíneas i), j), p) e r) do n.º 1 do artigo 227.º devem ser
adaptadas ao proposto nas 13.ª e 15.ª linhas. 

23.ª 

A alínea s) do n.º 1 do artigo 227.º deve assumir uma nova
redacção que faculte às Regiões Autónomas participar na
definição das políticas respeitantes às águas territoriais, bem
como dispor do litoral marítimo, dos fundos contíguos
marítimos e da Zona Económica Exclusiva, observando as
regras de segurança nacional, as regras nacionais de
protecção ecológica e piscícola marítimas, e ainda os
tratados subscritos pelo Estado Português. 

24.ª 

O n.º 3 do artigo 229.º deve ser alterado em conformidade
com o proposto nas 4.ª, 5.ª e 13.ª linhas 

25.ª 

É eliminado o artigo 230.º («Representante da
República»). Atenção artigo 133.º, alínea l). 

26.ª 

O artigo 231.º, n.º 3, segunda parte, deverá estabelecer
que o Presidente da Região Autónoma, chefe do Governo, é
eleito pela Assembleia Legislativa, de entre os Deputados, e,
no n.º 4, que lhe compete nomear e exonerar os restantes
membros do Governo. 

27.ª 

O artigo 232.º deve ser adaptado às modificações
propostas nas bases anteriores (20.ª a 26.ª) 

28.ª 

Em relação ao artigo 233.º: 
Competirá ao Presidente da Região Autónoma assinar e

mandar publicar os decretos legislativos regionais e os
decretos regulamentares regionais, a par do envio obrigatório
de sua cópia ao Presidente da República, a fim de propiciar
eventual requerer da sua declaração de inconstitucionalidade
ao Tribunal Constitucional, nos termos do artigo 134.º,
alínea h); 

O Presidente da Região Autónoma pode exercer direito
de veto sobre diploma que a Assembleia Legislativa lhe haja
enviado para assinatura, ou da publicação da decisão do
Tribunal Constitucional que não se pronuncie por qualquer
inconstitucionalidade, mas é obrigado a assinar, no prazo de
oito dias, se a Assembleia Legislativa confirmar o voto por
maioria absoluta de Deputados em efectividade de funções; 

As novas normas constitucionais devem ser redigidas em
termos de, através de cumprimento de prazos, ser impedido
o «veto de bolso» pelo Presidente da Região Autónoma; 

Os artigos 278.º, 279.º e 281.º, n.º 2, alínea g), são
adaptados a este novo modelo (artigo 233.º, n.º 5). 

29.ª 

O artigo 239.º, n.º 3, deve prever uma parlamentarização
das autarquias locais, com executivos da confiança das
respectivas assembleias. 

30.ª 

As «organizações de moradores» não devem ser objecto
de constitucionalização (artigos 263.º a 265.º). 

III 

Conformemente, a Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira resolve dar poderes ao Presidente da
Assembleia Legislativa, para contratar uma equipa  
técnico-jurídica que elabore um normativo de acordo com as
ideias-bases aprovadas. 

O trabalho referido deverá estar concluído e entregue ao
Presidente da Assembleia Legislativa até 30 de Abril, a partir
de quando deverá ser apreciado e eventualmente aprovado
até 30 de Junho, sob forma de resolução, na qual também se
solicite aos Deputados eleitos pela Madeira à futura
legislatura da Assembleia da República, que o apresentem
como projecto de revisão constitucional. 

Dado que os candidatos à Assembleia da República
tomarão as suas posições, bem como os respectivos partidos
políticos, nesta matéria que é prioritária para a Região
Autónoma em termos de desenvolvimento futuro, as
referidas eleições permitirão ao Povo Madeirense, discutir e
plebiscitar legitimamente o seu futuro, com todas as
incidências nacionais e internacionais 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 28 de Outubro de 2008. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 26/2008/M 

de 28 de Novembro

Resolve apresentar à Assembleia da República a proposta
de lei que consagra a garantia de intercomunicabilidade
entre os docentes provenientes das Regiões Autónomas

com o restante território nacional. 

Durante a vigência do Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de
Janeiro, que formalizava o Estatuto da Carreira Docente
(ECD) dos Educadores de Infância e dos Professores dos
Ensinos Básico e Secundário, vigorou um ECD que abrangia
todos os docentes em exercício efectivo de funções nos
estabelecimentos de educação ou de ensino públicos,
localizados em todo o território nacional (continente e
Regiões Autónomas). Deste modo, esse ECD era idêntico no
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continente e na Região Autónoma da Madeira. Na Região
Autónoma dos Açores, vigorou o mesmo Estatuto, com as
adaptações finais consagradas pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 28/2006/A, de 8 de Agosto. 

Nesse período a intercomunicabilidade de docentes entre
as Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores e o
continente esteve permanentemente garantida e assegurada. 

Com a revogação do Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de
Janeiro, e a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 15/2007, de
19 de Janeiro, foi instituído um ECD cujo âmbito de
aplicação se restringe unicamente aos docentes que exercem
funções nos estabelecimentos públicos de ensino na
dependência do Ministério da Educação. Ficaram assim de
fora os estabelecimentos públicos de ensino na dependência
das Secretarias Regionais de Educação das Regiões
Autónomas da Madeira e dos Açores. 

Por esta razão, as Regiões Autónomas da Madeira e dos
Açores aprovaram e fizeram já entrar em vigor dois Estatutos
próprios, consagrados, respectivamente, no Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de Fevereiro, e no
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de
Agosto. 

Constata-se que no ECD da Região Autónoma da
Madeira está previsto um sistema aberto que permite a
comunicabilidade dos docentes do restante espaço nacional.
Assim, no n.º 3 do artigo 37.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 6/2008/M, de 25 de Fevereiro, é determinado
que os docentes provenientes do continente e da Região
Autónoma dos Açores são posicionados na carreira docente,
salvaguardando-se o índice e escalão de que eram detentores
à data do seu provimento na Região. No ECD da Região
Autónoma dos Açores constata-se que nada é referido sobre
esta matéria. 

Desta situação pode inferir-se o seguinte: os docentes
provenientes do continente e da Região Autónoma dos
Açores podem livremente concorrer em igualdade de
circunstâncias sem perda de direitos para ingressar na
carreira docente na Região Autónoma da Madeira. 

No concurso para a carreira docente da Região Autónoma
dos Açores, fruto do vazio legal existente, não é garantido
que os docentes provenientes do continente e da Região
Autónoma da Madeira o possam fazer em igualdade de
circunstâncias. 

No concurso para o continente, por força do disposto no
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de
Fevereiro, está vedada a possibilidade de os docentes
provenientes da Região Autónoma da Madeira poderem
concorrer em igualdade de circunstâncias e sem perda dos
direitos profissionais entretanto adquiridos. No tocante aos
docentes provenientes da Região Autónoma dos Açores, essa
possibilidade pode estar ou não garantida, como resultado da
omissão legal sobre essa matéria. 

Temos assim um cenário legal que pode propiciar
tratamentos diferenciados, injustificados e, por essa razão,
injustos aos docentes provenientes dos Açores e da Madeira
que queiram ingressar na carreira docente do continente. 

Assim, a presente proposta de lei à Assembleia da
República visa consagrar a garantia de
intercomunicabilidade dos docentes provenientes da Região
Autónoma da Madeira e Açores com o continente,
contribuindo para que desta forma o princípio da coesão
territorial seja uma realidade efectiva e que as eventuais
ambiguidades e injustiças emergentes do actual quadro legal
sejam definitivamente eliminadas. 

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei
n.º 23/98, de 26 de Maio. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1
do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 31/91, de 5 de
Junho, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os
130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho,
apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de
lei: 

Artigo 1.º 
Objecto 

Os professores e educadores, contratados ou pertencentes
aos quadros de pessoal docente da rede pública das Regiões
Autónomas da Madeira e dos Açores, podem ser opositores
a concurso para pessoal docente no restante território
nacional, em igualdade de circunstâncias com os docentes
que prestem serviço no continente, independentemente de
terem efectuado, ou não, a prova de avaliação de
conhecimentos e competências para ingresso na carreira
docente, sem perda de quaisquer direitos e regalias
profissionais entretanto adquiridos nas duas Regiões. 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 29 de Outubro de 2008. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.
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